
.7 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

:se CÂMARAMUNICIPALDE AGUDO.I.
-' '

w'

PARECER N°. 13/96

COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sobre o Projeto de Lei n°.

29/96-E, que "Autoriza a

Abertura de Crédito Especial,
reduz dotação orçamentária e dá

outras providências”.

Relator: Ver.Ilvo Berger.

A Comissão de Justiça, examinando o Projeto de Lei n°.

29/96-E, constatando a sua constitucionalidade, juridicidade e

boa técnica legislativa, opinou, unanimemente, por sua

tramitação normal e aprovação.
"

É o Parecer.

Voto do Presidente, Ver.Hélio P.Fehnz com o relator;

Voto do Ver.Mi1ton Jaeger: com o relator.
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Agudo, O3 de junho de 1996.
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